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PORTARIA 4/2025 - OS-CONSUP/IFBAIANO, de 6 de maio de 2025

                 

                  O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO IF BAIANO, no uso das suas atribuições legais

previstas no inciso §1º, do art. 5º e art. 6º, do Regimento Interno do Conselho (  Resolução nº 118/2021 – OS-

CONSUP IF BAIANO), considerando:

                    - o Decreto  nº 6.986, de 20 de outubro de 2009 que Regulamenta os arts. 11, 12 e 13 da Lei no 11.892,

de 29 de dezembro de 2008, que ins8tui a Rede Federal de Educação Profissional, Cien;fica e Tecnológica e cria os

Ins8tutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia, para disciplinar o processo de escolha de dirigentes no

âmbito destes Ins8tutos. 

                  -  a Resolução 113/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO  que trata do  Estatuto do Ins8tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - IF Baiano;

                    - a  Resolução 118/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO  que trata  do Regimento Interno  do Conselho

Superior; e 

                   -  o Processo 23334.250429.2025-36;

                      RESOLVE:

                   Art. 1º Cons8tuir Comissão Local Eleitoral responsável pelo processo de consulta para o cargo de

Diretor Geral  do  Campus Teixeira de Freitas, em caráter  pro tempore, pelo período correspondente ao restante

do mandato do seu antecessor - mandato de 2022-2026.

Nomes Categorias Condição

Fernanda Pereira da Silva Santana Docente Titular

Marta Cris8na Silva Carvalho Docente Titular

Mauriceia Costa Carvalho Barros Docente Titular

Alana Araujo dos Santos Docente Suplente

Paulo Ferreira Junior Docente Suplente

http://ifbaiano.edu.br/portal/wp-content/uploads/2021/02/Resolucao-no-118.2021_Regimento-INterno-do-cONSUP.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/decreto/d6986.htm
https://ifbaiano.edu.br/portal/wp-content/uploads/2021/02/Resolucao-113.2021_Estatuto-com-anexo.pdf
https://ifbaiano.edu.br/portal/wp-content/uploads/2021/02/Resolucao-no-118.2021_Regimento-INterno-do-cONSUP.pdf
https://suap.ifbaiano.edu.br/processo_eletronico/processo/208183/?tab=documentos


Código
Verificador:
Código de
Autenticação:

Cassia Cilene Fernandes Docente Suplente

Jaqueline Souza Lourimer Técnico Administra8vo em Educação Titular

Laís de Jesus Nascimento Técnico Administra8vo em Educação Titular

Ronaldo Augusto Barbosa Técnico Administra8vo em Educação Titular

Francisco Esdras Nunes Nascimento Técnico Administra8vo em Educação Suplente

Gabriel Sena Almeida Técnico Administra8vo em Educação Suplente

Raoni Soares da Silva Amaral Técnico Administra8vo em Educação Suplente

Rafael de Souza Santos Discente Educação Superior Titular

Gabriella dos Santos Viana Discente Educação Superior Titular

Felipe Antônio Berola Kok Discente Educação Nível Médio Titular

Lorena Oliveira Santos Discente Educação Nível Médio Suplente

Rayssa Correia Araujo Discente Educação Nível Médio Suplente

Maria Clara Henriqueta Saúde Discente Educação Nível Médio Suplente

             Art. 2º A comissão eleitoral elegerá seu presidente na reunião de instalação dos trabalhos.

                   Art. 3°  Esta portaria terá vigência até a conclusão do  Processo Eleitoral para Escolha de Diretor-Geral

pro tempore - Campus Teixeira de Freitas (quadriênio 2022-2026).

                   Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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